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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

GENERALIDADES 

 

 O presente tem por finalidade, estabelecer métodos e critérios para a execução das 

etapas de serviços e classificar os materiais a serem empregados nas obras de construção 

civil, referentes à uma REFORMA E AMPLIAÇÃO DA QUADRA DE RECREAÇÃO 

E ATIVIDADES  DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL OSVALDO 

CARLOS GAMA, Município de Cumaru do Norte – PA, estado do Pará. 

 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A execução dos serviços obedecerá às especificações e seus anexos, ao projeto 

básico e demais detalhes técnicos e instruções fornecidas pela Contratante no curso das 

obras.  

Caso haja indicações conflitantes entre o projeto e as especificações, fica definido 

que as normas e especificações prevalecerão sobre o projeto, exceto quando houver 

recomendação expressa em contrário. 

Quando ocorrer dúvidas ou omissão nos projetos/desenhos e/ou especificações, a 

Fiscalização/ Gerência, deverá ser consultada para os devidos esclarecimentos, a qual, em 

seguida, comunicará por escrito à contratada, sobre a solução a ser adotada de maneira a 

atender a viabilidade técnica do projeto. 

Onde forem aplicáveis e não estiverem conflitantes com as Normas e 

Especificações, deverão ser obedecidos os requisitos das normas especificam da ABNT 

e DNIT.  

Toda documentação técnica fornecida à Contratada, tem como premissa a reserva 

de quaisquer lapsos que porventura contiverem e, não servirão de argumento à mesma 

para que se exclua da responsabilidade completa a perfeita execução dos serviços.  

Não é permitida à execução dos serviços, objeto desta especificação sem a 

implantação prévia da sinalização da obra, conforme Normas de Segurança para 

Trabalhos em vias urbanas;  
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Após finalização dos trabalhos, a Fiscalização/ Gerência, efetuará a Vistoria Final 

dos serviços executados. 

É obrigatória a visita do representante da Contratada, ao local onde serão 

realizados os serviços da rede coletora de esgoto, antes do início deles. Todas as 

condições locais deverão ser adequadamente observadas, devendo ser pesquisados todos 

os dados e elementos que possam ter influência no desenvolvimento dos trabalhos, de 

modo que não serão atendidas solicitações durante os serviços sob o argumento de falta 

de conhecimento das condições de trabalho. 

Caberá ainda à Contratada fazer um levantamento no local, antes do início da obra, 

para melhor avaliar os serviços que serão executados.  

A Contratada para a execução de serviços de engenharia estará obrigada a:  

• Executar com perfeição e segurança todos os trabalhos descritos, indicados ou 

mencionados nas normas e especificações e nos desenhos que compõem o projeto 

básico, fornecendo todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários, 

sendo responsável pela existência de todo e qualquer vício, irregularidade ou 

simples defeito de execução, mesmo após o recebimento da obra, obrigando-se a 

repará-lo de imediato;  

• Quando qualquer material, não obedecendo às exigências das especificações ou 

projetos, for entregue no local das obras ou incorporados ao serviço, ou quando 

qualquer serviço for considerado de qualidade inferior, tais materiais ou serviços 

devem ser considerados insatisfatórios, devendo ser removidos, refeitos, de 

maneira a torná-los satisfatórios;  

• Responsabilizar-se por quaisquer serviços ou materiais necessários à execução ou 

funcionamento adequados das instalações, mesmo quando não expressamente 

indicados em projeto, especificações técnicas ou planilha de preços;  

• Comunicar por escrito a Contratante, quaisquer erros ou incoerências verificadas 

no projeto básico, não sendo a eventual existência de falhas neste, a razão para a 

execução incorreta de serviços de qualquer natureza;  

• A Contratada poderá propor as modificações no projeto básico que julgar úteis à 

execução da obra, devendo para esse fim apresentar todos os elementos de caráter 
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técnico e administrativo, necessários à sua apreciação e aprovação por escrito da 

Fiscalização;  

• Apresentar profissionais devidamente habilitados para a execução dos serviços, 

sendo vetada a total subcontratação dos serviços, admitindo-se, porém, 

subempreitadas relativas a serviços especializados, uma vez comprovada a 

idoneidade técnica do subempreiteiro, a critério da Fiscalização;  

• Submeter à aprovação da Contratante o nome do profissional responsável pela 

execução da obra, que deverá dar assistência permanente à mesma; 

• Excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização/ 

Gerência, no interesse da obra, julgue inadequado à consecução dos serviços, sem 

que justifique, nestas situações, atraso no cumprimento dos prazos contratuais;  

• Cumprir as prescrições referentes às Leis Trabalhistas, de Previdência Social e de 

Seguro de Acidentes do Trabalho;  

• Efetuar o pagamento de impostos, taxas e outras obrigações financeiras que 

incidam ou venham incidir sobre a execução dos serviços;  

• Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros, provenientes da execução da 

obra;  

• Encaminhar a Contratante, cronogramas, quadros demonstrativos de produção, 

análises realizadas e outros elementos informativos relativos aos serviços 

contratados;  

• De comum acordo com a Contratante, planejar, construir e manter em boas 

condições de higiene e segurança, a critério da Fiscalização, as instalações do 

canteiro de obra; 

• Transportar, manusear, e armazenar, com o maior cuidado possível, evitando-se 

choques, pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar na obra, sendo que 

àqueles sujeitos a danos por ação da luz, calor, umidade ou chuva deverão ser 

guardados em ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua 

utilização;  

• Sempre que a utilização da obra depender de aprovação de outras entidades 

(concessionárias locais), esta aprovação deverá ser obtida em tempo hábil, para 

não atrasar o início da utilização da mesma, que coincidirá com a entrega desta, 
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cabendo a Contratada ainda, providenciar as vistorias, testes e aprovações de 

materiais, equipamentos e instalações exigidos por aquelas entidades, quando for 

o caso, arcando com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes.  

• Na proposta para a execução das obras, a Contratada deverá apresentar as 

composições de Custos Unitários para todos os serviços, bem como a composição 

da parcela referente aos Benefícios e Despesas Indiretas – BDI.  

• Como se trata de obra em área urbana os preços unitários finais, baseados nos 

preços unitários das planilhas de referência SINAPI, deverão incluir todas as 

despesas diretas e indiretas que incidirem sobre os serviços, tais como: aquisição 

de materiais, emprego de equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, BDI, etc. 

 

MATERIAIS 

 

A não ser quando especificado em contrário, todo o material a ser empregado na 

obra, estará sujeito a ter o seu controle de qualidade verificado ou seus prepostos, nas 

dependências de fabricantes ou, eventualmente, de seus fornecedores. Esses materiais, 

também, deverão estar de acordo com as exigências das Normas e Especificações, sendo 

expressamente vetado o uso de material improvisado em substituição ao especificado. 

A Fiscalização examinará todos os materiais recebidos no canteiro da obra antes 

de sua utilização e poderá impugnar o emprego daqueles que, a seu critério, forem 

julgados inadequados. 

Quando houver motivos para a substituição de um material especificado por outro, 

a Contratada, em tempo hábil, apresentará, por escrito à Fiscalização, a proposta de 

substituição, instruindo-a com as razões determinantes do pedido e orçamento 

comparativo, sendo que sua aprovação só poderá se efetivar quando a Contratada firmar 

declaração de que a substituição se fará sem ônus para a Contratante.  
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SEGURANÇA 

 

A execução da obra deverá ser realizada com a adoção de todas as medidas 

relativas à proteção dos trabalhadores e de pessoas ligadas à atividade da Contratada e 

observadas as leis em vigor.  

Deverão ser observados os requisitos de segurança com relação às redes elétricas, 

máquinas, andaimes e guinchos, presença de chamas e de metais aquecidos, uso e guarda 

de ferramentas e aproximação de pedestre.  

Se for necessário durante a execução dos serviços o emprego de materiais tóxicos, 

inflamáveis ou explosivos, a Fiscalização deverá ser antecipadamente notificada, e deverá 

opinar por escrito sobre as medidas de segurança propostas pela Contratada, quanto 

aguarda e emprego do referido material.  

A Contratante não assumirá responsabilidade por acidentes que ocorrerem nos 

locais da obra e nem atuará como mediador em conflitos que deles resultem. 

A Contratada manterá Seguro de Acidentes do Trabalho para todos os seus 

empregados que exerçam atividades no canteiro da obra e responderá, nos termos da 

legislação vigente, por qualquer acidente ocorrido com o pessoal, material, instalações e 

equipamentos sob sua responsabilidade, bem como de terceiros, durante a execução dos 

serviços.  

A Contratada se submeterá as medidas de segurança exigidas pelo local onde se 

realizarem os serviços. 

 

FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

 

A Obra será fiscalizada / Gerenciada por intermédio de engenheiro credenciado 

pela Prefeitura Municipal de Cumaru do Norte, respectivos auxiliares e Consultoria, 

quando for o caso. 

Não poderá, em hipótese alguma, ser alegado como justificativa ou defesa, por 

qualquer elemento da Contratada, desconhecimento, incompreensão, dúvida ou 

esquecimento das cláusulas e condições destas especificações e do contrato, das 
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recomendações dos fabricantes quanto à correta aplicação dos materiais, bem como de 

tudo o contido no projeto e nas normas e especificações aqui mencionadas.  

A Contratada deverá acatar de modo imediato a ordem de serviço advinda da 

Prefeitura Municipal de Cumaru do Norte para execução das obras e serviços, dentro 

destas especificações e do contrato. 

Ficam reservados a Prefeitura Municipal de Cumaru do Norte-PA o direito e a 

autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso e omisso não previsto 

no contrato, nestas especificações, no projeto e em tudo o mais que de qualquer forma se 

relacione ou venha a se relacionar, direta ou indiretamente, com a Obra em questão e seus 

complementos. 

A Contratada deverá, permanentemente, ter e colocar à disposição da Prefeitura 

Municipal de Cumaru do Norte-PA os meios necessários e aptos a permitir a medição dos 

serviços executados, bem como a inspeção das instalações da Obra, dos materiais e dos 

equipamentos, independentemente das inspeções de medições para efeito de faturamento 

e ainda independentemente do estado da Obra e do canteiro de trabalho. 

A atuação do Prefeitura Municipal de Cumaru do Norte-PA em nada diminui a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne às Obras e/ou 

fornecimentos e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o 

contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentações vigentes.  

A Prefeitura Municipal de Cumaru do Norte-PA poderá exigir, a qualquer 

momento, de pleno direito, que sejam adotadas pela Contratada, providências 

suplementares necessárias à segurança dos serviços e ao bom andamento da Obra. 

Pela contratada, a condução geral da Obra ficará a cargo de pelo menos um 

engenheiro registrado e apto junto ao CREA-PA e um mestre de obras. 

A indicação do referido engenheiro a Prefeitura Municipal de Cumaru do Norte-

PA se fará acompanhar do número de registro no CREA, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias após a assinatura do contrato e/ou da emissão da ordem de serviço inicial, ou, em 

quaisquer outras circunstâncias e a qualquer época, em atendimento e solicitações da 

Prefeitura Municipal de Cumaru do Norte-PA.  

Deverá, o engenheiro residente, ser auxiliado por, no mínimo, uma equipe 

especializada, no canteiro da obra.  
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Todas as ordens dadas pela contratante ao engenheiro condutor da Obra serão 

consideradas como se fossem dirigidas diretamente à Contratada; por outro lado, todo e 

qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo referido engenheiro, ou ainda omissões 

de responsabilidade do mesmo, serão considerados para todo e qualquer efeito como 

tendo sido tomadas pela Contratada.  

A Contratada deverá manter na Obra, livro de ocorrências com todas as páginas 

numeradas e rubricadas pela contratante onde serão anotados fatos cujos registros sejam 

considerados necessários.  

A Prefeitura Municipal de Cumaru do Norte-PA terá direito de exigir pessoal e 

equipamentos adequados e em quantidades suficientes, de modo a dar atendimento ao 

nível de qualidade desta especificação técnica, bem como para obedecer ao cronograma 

do contrato. 

A Contratada só poderá iniciar qualquer serviço, devidamente autorizada em 

documento próprio onde deve constar a descrição dos mesmos.  

A Contratada deverá manter no local das Obras:  

• Diário de Obra  

• Livro de ocorrências;  

• Cópia do contrato e de seus anexos;  

• Os projetos, bem como os desenhos e detalhes da execução dos serviços e/ou 

fornecimentos;  

• O registro das alterações regularmente autorizadas;  

• As cadernetas de campo, os quadros-resumo, os gráficos de ensaios e controle e 

os demais documentos técnicos relativos às obras;  

• Arquivo ordenado das notas de serviço, relatórios, pareceres e demais documentos 

administrativos da obra;  

• Cronograma de execução, com representatividade atualização permanente;  

• Cópias das folhas de testes, avaliações e medições realizadas.  
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PRAZOS 

 

Prazo para a execução dos serviços será de 120 (CENTO E VINTE) dias corridos, 

a partir da emissão da Ordem de Serviço, que deverão ser rigorosamente cumpridos, 

independentemente de dificuldades relativas a fornecimento de materiais, clima ou outras 

que porventura venham a ocorrer.  

Após a assinatura do contrato e antes do início da Obra, o engenheiro da 

Contratada deverá entrar em contato com o Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal de 

Cumaru do Norte-PA, para de comum acordo definir os planos de execução da obra, para 

que os prazos sejam atendidos. 

 

ENTREGA DOS SERVIÇOS E GARANTIA 

 

Os serviços deverão ser entregues em perfeitas condições de acabamento e 

funcionamento, para verificação final da Contratante.  

Todo o entulho e restos de materiais deverão ser retirados de local da obra a 

expensas da Contratada. 

Quanto à garantia, a Contratada deverá garantir, irrestrita e ilimitadamente, o 

perfeito funcionamento da obra em um período, conforme lei das licitações, a contar da 

data do Termo de Recebimento, emitido pela contratante.  

Os períodos de garantia serão suspensos, a partir da constatação de defeito, pela 

contratante, até a efetiva correção do mesmo, pela Contratada. Na hipótese de reparos em 

serviços, um novo período de garantia será iniciado somente para o item substituído, 

contando-se o prazo a partir da aceitação pela fiscalização. 

A garantia, aqui prestada, cobre quaisquer defeitos provenientes de quaisquer 

erros ou omissões da contratada, em especial, de matéria-prima, de fabricação, de 

montagem, de coordenação técnica e administrativa. Esta garantia exclui, todavia, danos 

ou defeitos resultantes do desgaste normal; do uso anormal dos equipamentos; de carga 

excessiva; de influência de ação química ou eletroquímica; de fundações e/ou serviços de 

obras civis inadequados e de outras razões fora do controle da contratada.  
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Caso a Contratada deixe de tomar providências necessárias à reposição ou 

correção dos materiais / serviços e equipamentos dentro do prazo fixado de comum 

acordo com a fiscalização, após recebimento de aviso, por escrito, a Contratante poderá, 

a seu exclusivo critério, substituir equipamentos e materiais, assim como ou corrigir 

serviços conforme o caso, debitando à Contratada, permanecendo a mesma, para todos os 

fins, como responsável pelo perfeito desempenho desses materiais e equipamentos, não 

se alterando a garantia geral neste fornecimento.  

A garantia aqui definida, em nenhuma hipótese será alterada, sendo as 

fiscalizações ou inspeções, exercidas pela contratante, não ilidirão a total e exclusiva 

responsabilidade da Contratada pela perfeita qualidade de fabricação, dos materiais e 

serviços por ela fornecidos ou prestados. 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

 

Os serviços, executados e recebidos, são medidos de acordos com a memória de 

campo expedida pela Fiscalização / Gerência da obra. 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

1  ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

 

A Contratada deverá manter para Administração local da obra no mínimo um 

encarregado de obras para a supervisão e a execução dos serviços dentro da melhor 

técnica e segurança.  

Os profissionais deverão apontar no diário de obras as tarefas realizadas bem como 

das equipes e suas atividades.  

Todas as soluções necessárias deverão ser comunicadas à fiscalização da 

Contratante, sempre mediante aprovação. 

 

2 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

 

2.1 MOBILIZAÇÃO 

 

Será de responsabilidade da contratada todos os trabalhos concernentes a 

mobilização e desmobilização de equipamentos e pessoal para o local da obra. 

A Mobilização compreende o efetivo deslocamento e instalação no local onde 

deverão ser realizados os serviços, de todo o pessoal técnico e de apoio, materiais, 

mobiliários e equipamentos necessários à execução dos mesmos.  

 

2.2 DESMOBILIZAÇÃO 

 
 

A Desmobilização compreende a desmontagem do Canteiro de Obras e 

consequente retirada do local de todo o efetivo, além dos equipamentos, mobiliários e 

materiais de propriedade exclusiva da Contratada, entregando a área das instalações 

devidamente limpa.  
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Não é permitido o abandono de sobras de materiais de construção, de 

equipamentos ou partes de equipamentos inutilizados. Os resíduos de concreto devem ser 

acondicionados em locais apropriados, os quais devem receber tratamento adequado. 

 

3 CANTEIRO DE OBRAS 

 

3.1  EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO 

 

Local feito de madeira, destinado à guarda de material e seu controle e distribuição 

para a obra. É geralmente uma construção provisória tipo barracão, onde são abrigados 

os materiais que não devam ficar expostos ao tempo, tais como o cimento, gesso, 

condutores elétricos, ferragens, tintas, portas, janelas, grades etc. é claro que, no caso de 

pequenas obras, almoxarifado nada mais é que um barracão ou mesmo uma dependência 

qualquer, se já existe um prédio no local. 

 

3.2 POSTE AUXILIAR P/ENTRADA ENERGIA, EM FERRO 

GALVANIZADO D=3" E H=7,0M, COM 04 ISOLADORES 

 

 Poste auxiliar para entrada de energia no canteiro de obras. 

 

3.3  LICENÇAS E TAXAS DA OBRA 

 

 Taxas relativos a ligação de água, energia, CREA e Alvará na Prefeitura 

Municipal de Cumaru do Norte-PA. 

 

4 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

4.1 PLACA DE OBRA EM LONA COM PLOTAGEM DE GRÁFICA 

 

A placa de obra deverá ser confeccionada em lona com plotagem gráfica fixada com 

estrutura de madeira. Terá área de 6,0 m², com altura de 2,0 m e largura de 3,0 m, e deverá 



 

 
 
 

 
13 

ser afixada em local visível, preferencialmente no acesso principal do empreendimento 

ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. As placas deverão ser mantidas 

em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, 

durante todo o período de execução das obras. 

 

4.2   LOCAÇÃO PLANIMETRICA DE LINHA 

 

A locação da obra deverá ser realizada somente por profissional habilitado, 

utilizando instrumentos e métodos adequados. A locação terá de ser executada em todas 

as áreas a serem construídas de forma a se obter os resultados previstos no projeto, sobre 

um ou mais quadros de madeira que envolva o perímetro da obra. As tábuas que compõem 

esses quadros deverão ser niveladas, bem fixadas e travadas, para resistirem à tensão dos 

fios de demarcação, sem oscilar nem fugir da posição correta. 

 

5 CONCRETO ARMADO 

 

5.1 ESCAVAÇÃO MANUAL ATÉ 1.50M DE PROFUNDIDADE 

 

Para serviços específicos, haverá a necessidade de se realizar escavação manual em 

solo, em profundidade não superior a 1,50m. Para fins desse serviço, a profundidade é 

entendida como a distância vertical entre o fundo da escavação e o nível do terreno a 

partir do qual se começou a escavar manualmente. Deverá ser avaliada a necessidade de 

escorar ou não a vala, deverá ser respeitada a NBR-9061. Se necessário, deverão ser 

esgotadas as águas que percolarem ou adentrarem nas escavações. 

 

5.2 LASTRO DE CONCRETO MAGRO C/ SEIXO  

 

Após vigorosa compactação do solo deve ser lançado o concreto magro no fundo 

das valas com altura a ser definida, o serviço inclui o lançamento do concreto e o 

acabamento do serviço com o pedreiro de obras. O preparo do concreto magro deverá ser 
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com a utilização de betoneira. O lançamento do concreto, bem como o preparo deste 

deverá seguir os critérios normativos e técnicos para sua perfeita funcionalidade. 

 

5.3 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 

CA-50 DE 10 MM – MONTAGEM 

 

A contratada deverá fornecer, armar e colocar todas as armaduras de aço, incluindo 

estribos, fixadores, arames, espaçadores, amarração e barras de ancoragem, travas, 

emendas por superposição necessária à execução desses serviços, de acordo com as 

indicações do projeto.  

Qualquer armadura terá recobrimento de concreto, nunca menor que as espessuras 

descritas no projeto estrutural e em acordo com a NBR 6118/03. As armaduras deverão 

ser colocadas nas formas, nas posições indicadas no projeto, sobre calços de argamassa 

de cimento e areia, clips ou espaçadores de plásticos, de modo a garantir os afastamentos 

necessários das formas.  

Para montagem se fará amarração utilizando-se de arame recozido nos pontos de 

cruzamento das barras. Conforme especificado no projeto, esta operação deve garantir a 

fixação das barras mantendo o posicionamento das mesmas. Antes e durante o 

lançamento do concreto, as plataformas de serviço devem estar dispostas de modo a não 

acarretar deslocamento das armaduras. As armaduras deverão estar isentas de qualquer 

substância prejudicial à aderência do concreto, antes e depois de colocadas nas formas, 

retirando-se as escamas ocasionadas por oxidação, crostas de barro, argamassa, manchas 

de óleo e graxa, papéis ou tintas. 

 

5.4 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 

CA-50 DE 10 MM – MONTAGEM 

 

Idem o item 5.3. 
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5.5 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 

CA-50 DE 8 MM – MONTAGEM 

 

Idem o item 5.3. 

 

5.6 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO 

CA-60 DE 5 MM – MONTAGEM 

 

Idem o item 5.3. 

 

5.7 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM – MONTAGEM 

 

Idem o item 5.3. 

 

5.8 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM – MONTAGEM 

 

Idem o item 5.3. 

 

5.9 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L 

 

A dosagem do concreto será racional e deverá ser de acordo com a resistência à 

compressão a 28 dias e conforme especificado no cálculo estrutural. 

O amassamento deverá ser mecânico e depois da adição da água não deverá 

decorrer mais que 60 minutos para o lançamento. 
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O cimento deverá ser sempre indicado em peso, não se permitindo o seu emprego 

em frações de saco. 

O lançamento do concreto deverá obedecer sempre ao plano de concretagem, 

devendo-se sempre antes do lançamento limpar e molhar abundantemente as fôrmas. 

O adensamento do concreto será feito por meio de vibradores, convenientemente 

aplicados. 

A cura dos concretos será processada com particular cuidado, devendo-se 

conservar as partes exposta, como por exemplo lajes, permanentemente úmidas e 

protegidas por meio adequado durante pelo menos 07 dias, contados do dia do 

lançamento. 

 

LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DO CONCRETO 

 

O serviço consiste no lançamento e adensamento do concreto estrutural nas 

fundações. O lançamento deverá ser inteiramente realizado conforme a NBR 6118. 

O concreto deve ser lançado logo após a mistura, não sendo permitido entre o fim 

deste e o do lançamento, intervalo superior à uma hora. Em nenhuma hipótese se fará 

lançamento após o início da pega. O concreto deverá ser laçado o mais próximo possível 

de sua posição final, evitando-se incrustação de argamassa nas paredes das formas e nas 

armaduras.  

A altura de queda livre não poderá ultrapassar 2 m de altura. Cuidados especiais 

deverão ser tomados quando o lançamento se der em ambiente com temperatura superior 

a 40ºC. Antes da concretagem deverá seguir as seguintes averiguações:  

1º) Quanto às fôrmas e escoramentos – exatidão das dimensões e geometria das 

peças a serem concretadas – posicionamento correto – alinhamento e nivelamento das 

formas – limpeza das formas – estanqueidade – molhar as formas para evitar a absorção 

da água de amassamento  

2º) Quanto às armaduras: - exatidão das bitolas (diâmetros) – posicionamento e 

espaçamento corretos – afastamento da armação em relação às faces das formas para 

possibilitar o cobrimento das barras pelo concreto (pastilhas/espaçadores) – concentração 

de armação dificultando concretagem – posicionamento dos ferros negativos. O 
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adensamento tem como objetivo obrigar o concreto a preencher os vazios formados 

durante a operação de lançamento, eliminando as locas e retirando o ar aprisionado. Os 

processos de adensamento devem ser mecânicos. O excesso de vibração (que causa a 

segregação) ou a consistência não adequada da mistura pode levar a concretos de péssima 

qualidade. Para a utilização de vibradores, a consistência do concreto deve ser 

logicamente, menos plástica do que a consistência para vibração manual. Para se evitar o 

excesso de vibração, ela deve ser paralisada quando o operador observar na superfície do 

concreto o surgimento de uma película de água e o término da formação de bolhas de ar. 

 A formação dessas bolhas era intensa no início da vibração, mas decresce 

progressivamente até quase se anular.  

A NBR 6118 faz as seguintes recomendações quanto ao adensamento de concreto: 

Durante e imediatamente após o lançamento, o concreto deverá ser vibrado ou secado 

continua e energicamente com equipamento adequado a trabalhabilidade do concreto. O 

adensamento deverá ser cuidadoso para que o concreto preencha todos os recantos da 

forma. Durante o adensamento deverão ser tomadas as precauções necessárias para que 

não se formem ninhos ou haja segregação dos materiais; dever-se-á evitar a vibração da 

armadura para que não se forme vazios ao seu redor, com prejuízo da aderência. No 

adensamento manual as camadas de concreto não deverão exceder 20 cm.  

Quando se utilizarem vibradores de imersão a espessura da camada deverá ser 

aproximadamente igual a 3/4 do comprimento da agulha; se não se puder atender a esta 

exigência não deverá ser empregado vibrador de imersão.  

Logo após a concretagem procedimentos devem ser adotados com a finalidade de 

evitar a evaporação prematura da água necessária a hidratação do cimento. A este 

conjunto de procedimentos dá-se o nome de “cura” do concreto. A cura, além de 

promover e proteger a perfeita hidratação do cimento, evita também o aparecimento de 

fissuras devidas à retração.  

Na obra, a cura do concreto pode ser feita pelos seguintes métodos:  

1) manutenção das superfícies do concreto constantemente úmidas, através de irrigação 

periódica (ou até mesmo por inundação do concreto), após a pega;  

2) recobrimento das superfícies com sacos de aniagem, areia, palha, sacos de cimento 

mantidos constantemente úmidos;  
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3) aplicação de aditivos (agente de cura). Enquanto não atingir endurecimento 

satisfatório, o concreto deverá ser protegido contra agentes prejudiciais, tais como 

mudanças bruscas de temperatura, secagem, chuva forte, água torrencial, agente químico, 

bem como contra choques e vibrações de intensidade tal que possa produzir fissuração na 

massa do concreto ou prejudicar a sua aderência a armadura. A proteção contra a secagem 

prematura, pelo menos durante os 7 primeiros dias após o lançamento do concreto, 

aumentado este mínimo quando a natureza do cimento o exigir, poderá ser feita 

mantendo-se umedecida a superfície ou protegendo-se com uma película impermeável. 

O endurecimento do concreto poderá ser antecipado por meio de tratamento térmico 

adequado e devidamente controlado, não se dispensando as medidas de proteção contra a 

secagem. Todo processo de cura deve ser contínuo, evitando-se processos intermitentes. 

Pode-se afirmar que, quanto mais perfeita e demorada for a cura do concreto, tão melhores 

serão suas características de resistência, de impermeabilidade de durabilidade e outras 

mais. 

 

5.10 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 

SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES 

 

As formas para concreto em chapa de madeira serrada deverão ser constituídas de 

modo que o concreto acabado tenha as formas e dimensões de projetos, estejam de acordo 

com os alinhamentos, cotas, prumos e apresente uma superfície lisa e uniforme. Deverão 

ainda, ser projetadas de modo que sua remoção não cause danos ao concreto, que 

comportem o efeito da vibração de adensamento e de carga do concreto, e as variações 

de temperatura e umidade, sem sofrer deformações.  

A execução das formas deverá atender as prescrições da NBR 6118/03. Será de 

exclusiva responsabilidade da contratada a elaboração do projeto de forma, de seus 

escoramentos e das necessárias estruturas de sustentação. As uniões das tábuas, folhas de 

compensados ou chapas metálicas deverão ter juntas de topo, com perfeito encontro das 

arestas. A estanqueidade das formas deve ser de modo a não permitir a fuga de argamassa 

ou nata de cimento, será garantido a estanqueidade por meio de justaposição de peças 

evitando o artifício de calafetagem com papéis, massa, estopa e outros. A manutenção da 
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estanqueidade será garantida, evitando longa exposição das formas às intempéries antes 

das respectivas concretagens. 

As armaduras serão mantidas afastadas das formas por meio de espaçadores plásticos 

adequados ou por pastilhas de argamassa posicionadas uniformemente. As formas 

deverão ser providas de escoramento (cimbramento) e contraventamento, 

convenientemente dimensionados e dispostos de modo a evitar deformações prejudiciais 

à estrutura. As dimensões, nivelamento e verticalidade das formas deverão ser verificados 

cuidadosamente, desde a montagem e especialmente durante o processo de lançamento 

do concreto. O prazo para desforma será o recomendado pela NBR 6118/2003. 

 

5.11 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES 

 

Idem o item 5.10. 

 

5.12 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, 

EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM 

 

Idem o item 5.10. 

 

5.13 IMPERMEABILIZAÇÃO COM MASSA ASFÁLTICA PARA CONCRETO (2 

DEMÃOS) 

 

O objeto deste serviço contempla a aplicação de tinta asfáltica para 

impermeabilização da alvenaria de embasamento e estruturas de concreto da fundação. 

A aplicação do produto deverá seguir restritamente as especificações de 

armazenamento, preparo e aplicação constantes no rótulo do produto. A empresa deverá 

informar a fiscalização sobre a execução do serviço para conferência. 

Os serviços deverão ser executados contemplando as normas da NR-18 sobre o 

assunto. O intervalo de demãos deverá respeitar o tempo mínimo descrito nas 

especificações do produto. 
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5.14 REATERRO COMPACTADO 

 

Serviços necessários consistindo em reenterrar os locais escavados onde foram 

executadas as sapatas com o material proveniente da escavação. 

 

6 COBERTURA 

 

6.1 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 3 

M (PILARES) 

Os pilares metálicos deverão ser fabricados com perfil do tipo U (U100X40#11; 

U93X30#14), para montantes e travessas. Em sua base deverá ser soldada uma chapa 

conforme projeto para fixação na fundação da obra. O travamento dos pórticos se dará 

pela instalação de uma treliça sobre a cabeça dos pilares ligando um pórtico ao outro. 

Após a instalação dos perfis metálicos e antes da colocação das telhas, toda a 

estrutura deverá ser limpa removendo-se óleos, graxas e gorduras a fim de preparar a 

mesma para aplicação de pintura anticorrosiva. Após a limpeza deverá ser aplicada à 

estrutura pintura anticorrosiva em número de demãos suficiente para garantir total 

proteção contra corrosão e ataque de agentes prejudiciais ao conjunto metálico. A 

estrutura metálica será responsável em apoiar as telhas responsáveis pelo fechamento do 

telhado. 

 

6.2 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 5 

M (VIGAS LATERAIS) 

 

Idem o item 6.1. 

 

6.3 MEIA TESOURA OU TESOURA INTEIRA DE AÇO PARA VÃOS DE 19 

METROS 

 

Idem o item 6.1. 
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6.4 ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES 

SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO 

DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

 

Idem o item 6.1. 

 

6.5 TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 

 

Considera-se a execução de terças em aço para sustentação das telhas metálicas a 

serem executadas na obra. Conforme projeto apresentado. 

 

6.6 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO 

 

Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s 

necessários, sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, 

através de cordas, a terças ou ganchos vinculados à estrutura, os montadores deverão 

caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças, sendo as tábuas providas de dispositivos 

que impeçam seu escorregamento, antes do início dos serviços de colocação das telhas 

devem ser conferidas as disposições de tesouras, meia-tesouras, terças, elementos de 

contraventamento e outros.  

Deve ainda ser verificado o distanciamento entre terças, de forma a se atender ao 

recobrimento transversal especificado no projeto e/ou ao recobrimento mínimo 

estabelecido pelo fabricante das telhas, a colocação deve ser feita por fiadas, com as telhas 

sempre alinhadas na horizontal (fiadas) e na vertical (faixas). A montagem deve ser 

iniciada do beiral para a cumeeira, sendo as águas opostas montadas simultaneamente no 

sentido contrário ao vento predominante (telhas a barlavento recobrem telhas a 

sotavento), fixar as telhas em quatro pontos alinhados, sempre na onda alta da telha, 
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utilizando gancho em ferro galvanizado Ø ¼” ou haste de alumínio Ø 5/16”; Na fixação 

não deve ser dado aperto excessivo, que venha a amassar a telha metálica, as peças 

cumeeira devem ser montadas no sentido contrário aos ventos dominantes no local da 

obra, ou seja, peças a barlavento recobrem peças a sotavento. 

 

6.7 CONTRAVENTAGEM COM CABO PARA MASTRO DE DIÂMETRO 2´ 

 

Execução de contraventamento das estruturas para proteção contra ventos no 

local. 

 

 

6.8 BRAÇADEIRA DE CONTRAVENTAGEM PARA MASTRO DE DIÂMETRO 2´ 

 

Idem o item 6.7. 

 

7 RECUPERAÇÃO PISO 

 

7.4 APICOAMENTO DE CONCRETO 

 

O apicoamento do concreto deverá ser executado em toda a superfície onde haverá 

aplicação de uma nova camada de material cimentício sobre um substrato velho. No caso 

particular, em todas as superfícies que receberão aplicação de argamassa polimérica, 

encamisamentos por micro-concreto de grout ou concreto estrutural e em outras áreas 

isoladas onde seja necessária uma recuperação localizada.  

Tem por objetivo retirar a camada superficial, numa espessura de 

aproximadamente 1 cm, deixando expostos os agregados graúdos. Este procedimento 

aumentará a aderência entre o substrato e a nova camada de concreto ou argamassa.  

Este trabalho deverá ser realizado com o uso de ponteira e marreta leve, ou com 

uso de martelo rompedor elétrico leve. 

 

7.5 PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 

ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA 
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Execução de revestimento de piso de alta resistência em cimento e areia no traço 

1:3, utilizando grãos de alta resistência. a base deverá estar nivelada, desempenada, 

curada ou endurecida.  

As superfícies terão acabamento com cimentado, terão declividade conveniente, de modo 

a ser assegurado o rápido escoamento das águas de chuva e de lavagem, não devendo ser 

inferior a 0,5%. 

 

7.6 PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO PRIMER EPÓXI 

 

A pintura da quadra de esportes se fará com tinta específica para pisos do tipo 

EPOXI para pisos (poliesportiva) de acordo com as cores estipuladas para os respectivos 

esportes conforme planta de marcação. 

 A pintura do piso deverá ser realizada quando o mesmo estiver totalmente seco e 

isento de poeira, com espaçamento entre as aplicações das demãos de no mínimo 24 

horas. 

 

8 REFORMA DE EQUIPAMENTOS 

 

8.4 EQUIPAMENTO COMPLETO P/ QUADRA DE ESPORTES 

 

Deverá conter todos os equipamentos para o uso de esportes tais como (trave metálica 

para futebol, torre metálica para fixação da rede de vôlei e torre para basquete e as redes 

das perspectivas modalidades. 
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9 ENTREGA DA OBRA 

 

9.1 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 

 

Sobre a camada granular devidamente nivelada e regularizada, montam- se as 

fôrmas que servem para conter e dar forma ao concreto a ser lançado, coloca-se lona 

plástica e, sobre ela, são colocadas as telas de armadura, finalizada a etapa anterior é feito 

o lançamento, espalhamento, sarrafeamento e desempeno do concreto. Para aumentar a 

rugosidade do pavimento, fazer uma textura superficial por meio de vassouras, aplicadas 

transversalmente ao eixo da pista com o concreto ainda fresco.  

Por último, são feitas as juntas de dilatação, a execução de juntas ocorre a cada 2 

 

9.2 ACRILICA PARA PISO 

 

 Pintura em duas demãos do passeio executado do item 9.1. A pintura deverá ser 

realizada com tinta ACRILICA para usos externos. 

 

9.3 LATEX ACRÍLICA SEMI-BRILHO C/ MASSA E SELADOR - INTERNA E 

EXTERNA 

 

Pinturas em alvenarias em paredes internas/externas sem especificação particular, 

deverão ter acabamento conforme padrão existente, e demais locais à serem determinados 

pela FISCALIZAÇÃO. Os produtos devem ser de marcas e produtos de primeira linha 

no mercado e ou recomendados pela FISCALIZAÇÃO. O produto deverá ser apresentado 

para uso, bastando ser dissolvido antes da aplicação, sendo que quando necessária será 

feita com água pura e após a diluição perfeitamente homogênea, proceder a limpeza 

conforme descrição anterior. 

Efetuar a lixação do reboco com lixa para reboco 80, 60, ou 30 conforme o caso, 

para eliminar partes soltas, e grãos salientes. Pequenas rachaduras e furos devem ser 



 

 
 
 

 
25 

estucados com massa corrida PVA, para superfícies internas, e massa acrílica para 

superfícies das lousas em quantidade de demãos suficientes para o perfeito acabamento. 

Aplicar massa corrida PVA em camadas finas, em demãos conforme necessidade, em 

camada seca deverá ser lixada e removido o pó com pano úmido, antes da aplicação da 

camada seguinte, no caso de pinturas novas e ou reconstituição de pinturas danificadas. 

 

 

Cumaru do Norte/PA, 28 DE OUTUBRO DE 2023 
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